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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal Intensificação da 

fiscalização e medidas de mitigação de resíduos em 

obra na Av. João Ambiel (nº 1.170). 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que determine às Secretarias competentes — especialmente a 

Secretaria Municipal de Mobilidade/Trânsito, Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos e a Fiscalização de Posturas — que adotem, com urgência, 

providências para: intensificar a fiscalização dos caminhões que acessam e 

deixam o canteiro de obras na Avenida João Ambiel (altura do nº 1.170, lado 

oposto à VOLAC), a fim de coibir o arraste de barro e resíduos para a via pública; 

notificar os responsáveis pela obra para implantação imediata de medidas de 

contenção e controle de sedimentos, como lavagem de rodas e chassis, 

instalação de bacias de lavagem, tapetes de contenção, rampas drenantes, 

canaletas, proteção do acesso com brita e varrição/limpeza diária; realizar 

limpeza emergencial da pista, guias e bocas de lobo atingidas; implantar 

sinalização temporária de advertência enquanto persistirem as condições de 

risco; aplicar as penalidades cabíveis em caso de infrações; e encaminhar a esta 

Câmara, no prazo de 15 (quinze) dias, informações sobre as providências 

adotadas, com cronograma de fiscalização, cópia das notificações e registro das 

ações realizadas. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

Assunto:  Obras 

JUSTIFICATIVA: 

A situação relatada vem ocasionando acúmulo de barro, terra e 

resíduos sobre a pista de rolamento na Avenida João Ambiel, comprometendo a 
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aderência dos pneus, aumentando o risco de derrapagens e frenagens 

ineficientes, em especial para motociclistas e em dias de chuva, além de 

potencialmente provocar sinistros de trânsito. O material carreado também tende 

a se depositar em guias e bocas de lobo, com obstrução do sistema de drenagem 

e consequentes alagamentos. Em dias secos, o acúmulo converte-se em poeira, 

impactando a qualidade do ar e o conforto dos moradores e usuários da via, além 

de degradar o aspecto urbano de uma das importantes avenidas da cidade. 

Compete ao Município, no exercício do poder de polícia 

administrativa, disciplinar, fiscalizar e ordenar o uso do solo urbano, a limpeza 

pública e a circulação viária, resguardando o interesse público e a segurança. 

As medidas propostas são corriqueiras em obras com tráfego de caminhões e 

não oneram desproporcionalmente o empreendedor, representando boa prática 

de engenharia, prevenção ambiental e respeito ao espaço público. 

Diante do exposto, solicita-se, após a leitura em Plenário, que se oficie 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e às Secretarias competentes, para 

atendimento urgente desta Indicação. 

Sala das Sessões, em 21 de janeiro de 2026. 

 

 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 


